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RESUMO 

 

O Brasil como Estado Democrático de Direito vem estabelecendo a partir da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 políticas públicas de incentivo ao crescimento 

das pequenas empresas através de medidas que facilitam a formalização e constituição 
dessas empresas, que, estruturando-se como pessoas jurídicas, aumentam as possibilidades 
reais de crescimento, ganho de renda e de solidificação no mercado econômico. E através 

da Lei Complementar nº 128 de 19 de dezembro de 2008, que instituiu a figura do 
microempreendedor individual, percebe-se que o Governo reconhece a importância dos 

trabalhadores autônomos na economia nacional. Assim, esse texto tem como objetivo 
analisar o apoio ao microempreendedor individual como fator de efetivação da política 
pública de incentivo ao empreendedorismo, à economia e, consequentemente, ao 

desenvolvimento nacional. A metodologia de pesquisa utilizada foi a dedutiva, com 
pesquisa bibliográfica e documental, principalmente em leis federais, a Constituição 
Federal, bem como autores que tratam do tema.  
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